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GABINETE DO PREFEITO - GAP

DECRETO

DECRETO Nº 027 DE 25 DE MARÇO DE 2024.

 Dispõe sobre o expediente da Administração Pública

Municipal no período de Semana Santa no ano de 2024, e

dá outras providências.O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

IMPERATRIZ, Estado do Maranhão, FRANCISCO DE

ASSIS ANDRADE RAMOS, no uso de suas atribuições

constitucionais e legais, observado, em especial, o art. 51,

V, VII, XXVII e XXIX, da Lei Orgânica do Município

e;CONSIDERANDO que, de acordo com os incisos I e IV,

do art. 158, da Constituição do Maranhão), compete ao

Prefeitoexercer a direção superior da administração

municipal e dispor sobre o funcionamento dos órgãos

municipais. Em neste sentido, há os incisos I e XXVII, do

art. 51, da LOM;DECRETA:Art. 1º Em razão do costume e

da tradição religiosa provindasda “Semana Santa”, fica

decretado no âmbito da Administração Pública Municipal,

ponto facultativo no dia 28 de março (quinta feira),

referente ao ano de 2024. No dia 29 de março (sexta feira)

do ano de 2024, não haverá expediente no Serviço Público

Municipal, em simetria com o art. 2° da Lei Federal n°

9.093 de 12 de setembro de 1995.Art. 2º Os serviços

essenciais, em especial a Guarda Municipal de Imperatriz,

Saúde, Limpeza Pública e o Matadouro Municipal,

continuarão com expediente normal.Art. 3º As aulas da rede

pública municipal de ensino, seguirão o calendário da

Secretaria Municipal de Educação.Art. 4° Este Decreto

entra em vigor na data da sua publicação, com produção de

efeitos na forma que especifica, podendo ser revisto, para as

medidas necessárias, em decorrência de fatos

supervenientes no âmbito deste ente.GABINETE DO

PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 25 DE MARÇO DE 2024, 171°

ANO DA FUNDAÇÃO DE IMPERATRIZ.FRANCISCO

DE ASSIS ANDRADE RAMOSPrefeito de Imperatriz

Publicado por: PAULO HENRIQUE ROCHA SILVA

DIRETOR DE DEPARTAMENTO

Código identificador: iwxkbbuvkh20240325100309

PORTARIA

PORTARIA N° 12.481 DE 24 DE FEVEREIRO DE

2024.
Dispõe sobre a nomeação dos membros do ComitêGestor

Municipal do Poder Público e da SociedadeCivil que

especifica, e dá outras providências.O PREFEITO DO

MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ, Estado do Maranhão,no

uso de suas atribuições legais, que Ihe são conferidas pelo

disposto no inciso II doart.37 da Constituição Federal, no

inciso II do art.19 da Constituição Estadual, e inciso IIdo

art.51 da Lei Orgânica do Município.RESOLVE:Art.1.°

Nomear representantes da Sociedade Civil e do Poder

Público,Membros do Conselho de Alimentação Escolar do

Município de lmperatriz, nacondição de membro:NOME

CARGO REPRESENTAÇÃOMaria da Paz Alves

deSousaMembro – Titular Poder ExecutivoLindomar Silva

de Sousa Membro – Titular Conselho de Alimentação

EscolarDiego CarvalhoSantanaMembro – Titular Secretaria

de AgriculturaAbastecimento e ProduçãoUlli Cabette de

Castro Membro – Titular Conselho Municipal de Segurança

AlimentarCristina Barros Fonseca Membro – Titular

Secretaria de Desenvolvimento SocialNOMEARNOME

CARGO REPRESENTAÇÃOGeovane Prates deAraujo

JuniorMembro - Suplente Poder ExecutivoMachelanymar

Rego dosSantosMembro - Suplente Conselho de

Alimentação EscolarNilton Bezerra Ramos Membro -

Suplente Secretaria de AgriculturaAbastecimento e

ProduçãoRosa Maria Barros AlvesSilvaMembro - Suplente

Conselho Municipal de Segurança AlimentarIolanda Souza

dos Santos Membro - Suplente Secretaria de

Desenvolvimento SocialArt.2°. Esta portaria entra em vigor

na data de sua publicação nosplacares da Prefeitura de

Imperatriz.Art. 3º. Revogam-se as disposições em

contrário.Gabinete do Prefeito Municipal de Imperatriz,

Estado do Maranhão, em 24 deFevereiro de 2024, 171º ano

da Fundação de Imperatriz.Francisco de Assis Andrade

RamosPrefeito

Publicado por: PAULO HENRIQUE ROCHA SILVA

DIRETOR DE DEPARTAMENTO

Código identificador: ndn5ytg37j20240325100346

PORTARIA N° 12.480 DE 29 DE FEVEREIRO DE

2024.

Dispõe sobre a nomeação dos membros da Comissão

deChamamento Público para aquisição de gêneros

alimentíciosdiretamente da agricultura familiar e do

empreendedor familiarrural, e dá outras providências.O

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ, Estado
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do Maranhão, FRANCISCODE ASSIS ANDRADE

RAMOS, no uso no uso de suas atribuições legais, que lhe

são conferiaspelo disposto no inciso II do art. 37 da

Constituição Federal, no uso II do art. 19 daConstituição

Estadual, e inciso II do art. 51 da Lei Orgânica do

Município e CONSIDERANDO aLei Municipal nº

1.235/2007 e Lei Complementar 001/2016, que dispõe

sobre a ReestruturaAdministrativa da Prefeitura Municipal

de Imperatriz/MA.RESOLVE:Art 1°.- 1 –Nomear

PHYLLYPY DYNO SILVA DE OLIVEIRA, para exercer

o cargode presidente da Comissão de Chamamento Público

para aquisição de gêneros alimentíciosdiretamente da

agricultura familiar e do empreendedor familiar rural.2 –

Nomear RAYSES MORGANA DA SILVA, para exercer o

cargo de secretáriada Comissão de Chamamento Público

para aquisição de gêneros alimentícios diretamente

daagricultura familiar e do empreendedor familiar

rural.3–Nomear LINDOMAR SILVA DE SOUSA, para

exercer o cargo Membro daComissão de Chamamento

Público para aquisição de gêneros alimentícios diretamente

daagricultura familiar e do empreendedor familiar rural.4 –

Nomear MACHELANYMAR REGO DOS SANTOS, para

exercer o cargo deMembro Comissão de Chamamento

Público para aquisição de gêneros alimentíciosdiretamente

da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural.5 –

Nomear ROSA MARIA BARROS ALVES SILVA, para

exercer o cargo demembro da Comissão de Chamamento

Público para aquisição de gêneros alimentíciosdiretamente

da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural.6–

Nomear ULLI CABETTE DE CASTRO, para exercer o

cargo de membro daComissão de Chamamento Público

para aquisição de gêneros alimentícios diretamente

daagricultura familiar e do empreendedor familiar rural.7 –

Nomear MARIA DA PAZ ALVES DE SOUSA, para

exercer o cargo de Membroda Comissão de Chamamento

Público para aquisição de gêneros alimentícios diretamente

daagricultura familiar e do empreendedor familiar.8 –

Nomear GEOVANE PRATES DE ARAUJO JUNIOR, para

exercer o cargo deMembro da Comissão de Chamamento

Público para aquisição de gêneros alimentíciosdiretamente

da agricultura familiar e do empreendedor familiar.9 –

Nomear DIEGO CARVALHO SANTANA, para exercer o

cargo de Membro daComissão de Chamamento Público

para aquisição de gêneros alimentícios diretamente

daagricultura familiar e do empreendedor familiar.10 –

Nomear NILTON BEZERRA RAMOS, para exercer o

cargo de Membro daComissão de Chamamento Público

para aquisição de gêneros alimentícios diretamente

daagricultura familiar e do empreendedor familiar.11 –

Nomear CRISTINA BARROS FONSECA, para exercer o

cargo de Membro daComissão de Chamamento Público

para aquisição de gêneros alimentícios diretamente

daagricultura familiar e do empreendedor familiar.12 –

Nomear IOLANDA SOUZA DOS SANTOS, para exercer

o cargo de Membroda Comissão de Chamamento Público

para aquisição de gêneros alimentícios diretamente

daagricultura familiar e do empreendedor familiar.Art. 2°.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação nos

placares daPrefeitura de Imperatriz.Art. 3°. Revogam-se as

disposições em contrário.GABINETE DO PREFEITO

MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO

MARANHÃOEM 29 DE FEVEREIRO DE 2024, 171°

ANO DA FUNDAÇÃO DE IMPERATRIZ.FRANCISCO

DE ASSIS ANDRADE RAMOSPrefeito Municipal

Publicado por: PAULO HENRIQUE ROCHA SILVA

DIRETOR DE DEPARTAMENTO

Código identificador: jqxapc6mvj20240325100310

Página 3/4



Segunda, 25 de Março de 2024 ANO: 4 | Nº 761
ISSN 2764-2240 

Estado do Maranhão
PREFEITURA DE IMPERATRIZ

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Controladoria Geral do Município
Rua Rui Barbosa, 201, Centro

Cep: 65900-440
http://www.diariooficial.imperatriz.ma.gov.br

FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS
Prefeito Municipal

DAVI ANTONIO CARDOSO
Controlador Geral do Município.

Informações: atendimento@imperatriz.ma.gov.br
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